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PORTARIA Nº 02/2019 
 
 

SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do art. 3º inciso IV, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, para o 
período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, conforme segue: 

 
I – PREGOEIRO 

 
                                  Joel Cezar Almeida       CPF: 762.217.259-68 
 

   II - EQUIPE DE APOIO 
 

    João Maria Aires de Oliveira CPF: 643.419.849-34 
  Ney Becker                                CPF: 506.145.419-72 

     Gilmar Zocche CPF 492.731.409-04 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de  02 de janeiro 
de 2019, revogando-se as disposições em   contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de janeiro de 2019. 

 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 

 
 

 

 
 

 
PORTARIA Nº  03/2019 

 
 

SÚMULA: Revoga Portaria N. 04/2018, e designa 
Servidor para exercer a função de Controle Interno na 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, e dá 
outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Revoga Portaria N. 04/2018 de 19/02/2018. 
 
Art. 2º. DESIGNA o Servidor Nelson Niedzwiedzki, CPF: 787.633.989-15, detentor do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo para exercer a função de 
Controlador  Interno na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Art. 3º. Fica concedida Função Gratificada  - FG 01 pelo exercício da função de 
controlador interno, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no Jornal 
Correio do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 de  janeiro de 2019. 

 
 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº  04/2019 

 
 

SÚMULA: Designa Servidor para exercer a função de 
Fiscal de Contratos na Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul/Pr, e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º DESIGNA o Servidor Joel Cezar Almeida CPF: 762.217.259-68,  detentor do 
Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo para exercer a função de Fiscal 
de Contratos na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Art. 2º. Tal atribuição está amparada nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 
Publicada no Jornal Correio do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 de  janeiro de 2019. 

 
 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 05/2019 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o servidor MATHEUS TEIXEIRA 
MULLER, portadora do CPF: 073.529.929-36, detentor do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar Símbolo C-004 do quadro de servidores da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 14/01/2019, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 14/01/2019. 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

DECRETO N.º 002/2019
DATA: 14/01/2019

SÚMULA:  Exonera,  a  pedido,  Técnico  em

Enfermagem, ocupante de cargo efetivo.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. Isac da Silva
Dangui Barbosa, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, nomeado por meio

do Decreto n.º 135/2017 de 12/04/2017.

Art.  2º. Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data, retroagindo seus efeitos a 03/01/2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 14 de Janeiro de 2019.

Beraldo Nunes do Amaral
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 001/2019

DATA: 14/01/2019

A Secretaria Municipal  de Administração Pinhão,

Estado do Paraná, por meio do Secretário  Adilson

José da Fonseca Santaren,  no uso das atribuições

que lhe são conferidas  por Lei  e,  considerando o

disposto  no  Art.  153  da  Lei  Municipal

n.º1783/2013,  de  15/05/2013,  que  Altera  e

acrescenta artigo a Lei Municipal n.º1718/2012, de

13/06/2012,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  do

Magistério  Público  Municipal,  seu  Plano  de

Carreira, e dá outras providências;

Resolve:
 

Art. 1º. Renovar, a pedido, a Disposição Funcional

da Servidora Pública Municipal Edimara Senczuk, ocupante do cargo efetivo de Professora,

para prestar serviços no município de Guarapuava-Pr, no período de Janeiro a Dezembro

de  2019,  em  regime  de  permuta com  a  Servidora  Pública  Municipal  Sirlei  Aparecida

Silvério de Lima,  ocupante do cargo efetivo de  Professor,  com ônus para os órgãos  de

origem.

Art.  2º. Esta Portaria  entra  em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria  Municipal  de  Administração  do

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 14 de Janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                    AV EN I DA  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

AUDIÊNCIA PÚBLICA

       E D I T A L  Nº 001
      DATA: 14/01/2019

O  Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu,  Estado  do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONVOCAR:

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para
participarem, juntamente com os membros do Conselho Municipal dos
Direitos  da Criança  e  Adolescente,  no dia  17 de janeiro  de  2019,  às
09:00 horas, de uma Audiência Pública para apresentação e discussão
do  Relatório  de  Gestão  dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente,  a
realizar-se-á nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência
Social, sito a Rua Uruguai, 417 - centro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO
DO IGUAÇU, EM 14 DE JANEIRO DE 2019.

      HILÁRIO CZECHOWSKI
              Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                    AV EN I DA  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

AUDIÊNCIA PÚBLICA

       E D I T A L  Nº 002
      DATA: 14/01/2019

O  Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu,  Estado  do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONVOCAR:

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para
participarem, juntamente com os membros do Conselho Municipal da
Assistência Social, no dia 17 de janeiro de 2019, às 10:00 horas, de uma
Audiência  Pública  para  apresentação  e  discussão  do  Relatório  de
Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social,  a realizar-se-á nas
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito a Rua
Uruguai, 417 - centro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO
DO IGUAÇU, EM 14 DE JANEIRO DE 2019.

      HILÁRIO CZECHOWSKI
              Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
       PORTARIA Nº 006/2019

        DATA: 14/01/2019

Súmula:  Exonerar servidora por 
motivo de Aposentadoria.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art.  1º.  – EXONERAR, a servidora MARLENE COMIN, ocupante do
cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnica  em  Enfermagem,  por  motivo  de
concessão de aposentadoria por idade, pelo Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 14 DE JANEIRO DE 2019.

   HILARIO CZECHOWSKI
        Prefeito Municipal

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de diversos gêneros alimentícios, para uso e consumo junto à 
Creche Municipal do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital.  

Data de Abertura: 29/01/2019. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o Pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de janeiro de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2018 

 
Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, autorizado pelo processo de licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2018, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade 
com a Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 123/2003 e 143/2014, Lei Complementar nº. 123/2006, 
Lei Complementar Municipal nº. 013/2009 e Decreto Municipal nº. 070/2017, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/1993, Decreto Federal nº. 3.555/2000 e 
7.892/2013, com suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes que, conjuntamente com as 
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e o 
Fornecedor. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FORNECEDOR  
1.1 - O fornecedor desta Ata é a empresa GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.175.166/0001-74, estabelecida na Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 
880, Centro, CEP 85.301-220, Laranjeiras do Sul/PR, neste ato representada pela sócia administradora Sra. 
JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 761.413.069-
34 e no RG sob o nº. 5.426.454-2 I.I/PR, residente e domiciliada na Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 880, 
Centro, CEP 85.301-220, Laranjeiras do Sul/PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas nos seguintes diplomas legislativos: Lei nº. 
8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, naquilo que for aplicável à espécie, pela Lei Federal nº. 
8.078/1990, Lei Municipal nº. 1.431/2018 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem 
o interesse público.  
 
2.2 - Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas da presente Ata de Registro de Preços 
serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público a ser protegido/tutelado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1 - O objeto desta ata de registro de preços é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS EM JORNAL DIÁRIO IMPRESSO COM CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CANDÓI. 
 
3.2 - DOS ITENS REGISTRADOS 
3.2.1 - Ficam registrados os seguintes itens: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un. Qtde Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO 

DE ATOS OFICIAIS EM 
JORNAL DIÁRIO IMPRESSO  
DE CIRCULAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CANDÓI/PR  

CORREIO DO 
POVO DO 
PARANÁ 

CM/COLUNA 2.000,00 4,95 9.900,00 

TOTAL R$ 9.900,00 
 
3.2.2 - A presente ata de registro de preços vincula-se ao edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2018 e à 
proposta apesentada pelo FORNECEDOR, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
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4.2 - A vigência deste instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15 § 4 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - Para a contratação a Administração emitirá a requisição de compra e nota de empenho em favor do 
fornecedor, que deverá especificar a quantidade de cada item a ser fornecido e a indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa. 
 
5.2 - A requisição de compra será enviada por e-mail ou correio e, caso seu recebimento não seja confirmado 
imediatamente após o encaminhamento, será considerado recebido pelo fornecedor no primeiro dia útil seguinte 
ao do envio, para todos os efeitos legais e contratuais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1 - O regime de execução será pela forma de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
7.1 - A Administração Municipal emitirá a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que 
possivelmente serão necessários em um dado período. 
 
7.2 - A publicação deverá ser executada somente se encaminhada por e-mail corporativo do município de 
Candói, ou, através de sistema web do FORNECEDOR, que neste caso providenciará as credenciais 
necessárias para acesso e administração do sistema, aos usuários autorizados pela Administração. 
 
7.3 -  O FORNECEDOR deverá obrigatoriamente providenciar para que a matéria conste publicada no jornal, 
imediatamente no dia subsequente ao seu respectivo envio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - A nota fiscal deverá ser preenchida com os dados constantes no cabeçalho da requisição de compras, e 
deverá constar no corpo as seguintes informações: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2018  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2019 
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº. XX/2018 
BANCO - AGÊNCIA - NÚMERO DA CONTA CORRENTE 

 
8.2 - O pagamento será feito até o dia 15 do mês subsequente à execução do serviço e apresentação da 
documentação a seguir: 

I - nota fiscal; 
a) a nota fiscal deverá ser assinada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento nomeada pelo 

Executivo Municipal, mediante conferência. 
II - relatório contendo os dados referenciais à esta Ata, data da publicação e descrição da matéria 
publicada; 

 III - prova de regularidade com Previdência Social - INSS; e, 
IV - prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 
8.3 - O pagamento será efetivado somente em conta bancária pessoa jurídica, em nome do FORNECEDOR, 
preferencialmente nas agências do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelas dotações orçamentárias a seguir e suas 
correspondentes no exercício 2020: 
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DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1240 04.006.04.122.0002.2019 0 3.3.90.39.00.00 E 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
10.1 - Quaisquer comunicações entre a Administração Municipal e FORNECEDOR dar-se-á mediante ao 
encaminhamento de e-mails através do endereço eletrônico publicacao@jcorreiodopovo.com.br, 
licitacao@candoi.pr.gov.br e qualquer outro prefixo escolhido pela Administração, o qual antecederá ao sufixo 
@candoi.pr.gov.br. 
 
10.2 - É de responsabilidade do FORNECEDOR informar formalmente à Administração sobre eventuais 
alterações do endereço eletrônico citado na cláusula 10.1 e de verificar periodicamente o correio eletrônico, 
sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados entre as partes produzirão total validade jurídica. A 
alteração de e-mails poderá ser feita mediante juntada do ofício do requente aos autos do processo, 
dispensando a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 - Realizar o pagamento de acordo com o valor e forma de pagamento ajustado. 
 
11.2 - Receber os serviços, respeitando as características exigidas em edital, e sendo necessário, determinar 
todas as correções que forem necessários e compatíveis com o objeto do presente instrumento. 
 
11.3 - Não receber os serviços se for constatado por profissional competente da área, que o mesmo apresenta 
padrões baixos de qualidade ou ainda não atendeu as exigências da administração.   
 
11.4 - Fiscalizar a execução do objeto da presente ata. 
 
11.5 - Reter na fonte os impostos atinentes às legislações vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 - Manter enquanto vigorar o registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação. 
 
12.2 - Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver. 
 
12.3 - Não terceirizar o objeto da presente Ata sem a anuência expressa da Administração Municipal. 
 
12.4 - Responsabilizar-se pelas práticas da mesma, assim como das consequências que derivem do seu não 
cumprimento. 
 
12.5 - Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto da presente Ata, nos termos 
do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor. 
 
12.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos causados a pessoas e ao patrimônio público, quando 
comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, promovendo a quem 
de direito for, o ressarcimento dos danos. 
 
12.7 - Substituir, no todo ou em partes, os serviços executados com imperfeições ou defeitos, sob pena de 
cancelamento desta Ata, sem prejuízos às demais penalidades cabíveis. 
 
12.8 - Indicar um e-mail ou disponibilizar gratuitamente plataforma web e treinamentos para o envio das 
matérias. 
12.9 - Receber as matérias nos dias úteis, no mínimo entre às 8h00min e 17h00min, e confirmar o seu 
recebimento no máximo em trinta minutos à contar do envio. 

 
 

 
   PORTARIA Nº  01/2019 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, para o período de 02/01/2019 a  31/01/2020, conforme segue: 
 
Presidente:  Marcos Kapassi               CPF  048.388.839-78 
Secretário:  Gilmar Zocche              CPF: 492.731.409-04 
Membro:    Valmir Barbosa Trindade CPF 706.214.119-49   

        Joel Cezar de Almeida    CPF 762.217.259-68   
 
Art. 2º -  Fica Concedida Função Gratificada - FG 01 -  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no 
Jornal Correio do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 3º -  Fica Concedida Função Gratificada - FG 03 -  Secretario da  Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no 
Jornal Correio do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 
02 de Janeiro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de Janeiro de 2019. 

 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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12.10 - Responsabilizar-se pela exatidão da veiculação em conformidade com o solicitado pela Administração, 
devendo em casos de erros ou não veiculação na data determinada, corrigir através de produção de edição 
extra, ou, em últimos casos, à critério da Administração, poderá ser corrigido na edição do dia seguinte, em 
todos os casos sem nenhum ônus à Administração. 
 
12.11 - Disponibilizar site na internet para consulta das matérias publicadas, ou encaminhá-los à Administração 
em formato PDF no máximo até as 10h00min de cada dia que houver publicações.  
 
12.12 - Entregar semanalmente à Administração Municipal, diretamente no Setor de Licitações e Contratos, sem 
quaisquer ônus, no mínimo dois exemplares completos em formato impresso de cada edição do jornal que 
houver publicação do município, além de encaminhar separadamente todas as páginas em que constar as 
publicações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O fiscal da presente ata de registro de preços é a Sra. Indianara Simeoni Vasselechen, matrícula nº. 
28371, nomeada pela portaria nº. 187/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - o fornecedor descumprir as obrigações da ata de registro de preços; 
II - o fornecedor não retirar a requisição de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
IV - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial por parte do fornecedor; 
V - ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município de Candói/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata 
de Registro de Preços e das demais cominações legais. 
 
15.2 - Pelo descumprimento das obrigações assumidas, poderá a Administração Municipal, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, 10.520/2002, Lei 
Municipal nº. 1.431/2018, em especial: 

I - advertência; 
II - multa de mora na fração de 50% (cinquenta por cento) do valor da Unidade Fiscal do Município - 

UFM por dia de descumprimento; 
III - multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do bem ou serviço; 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

VI - adequação das situações irregulares, com prazo razoável para a regularização, sob pena da 
aplicação diária de uma até 10 (dez) Unidade Fiscal do Município - UFM; 

01-01-1993

 

5/6 

VII - ressarcimento de valores aos cofres públicos, na exata medida do prejuízo ou dano causado; 
VIII - devolução de bens, e demais ações que a autoridade competente julgar necessárias, com vistas 

a consecução do interesse público; 
 
15.3 - A multa a que alude o inciso II da cláusula 15.2 não impede que a Administração cancele unilateralmente 
a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas em lei, e será aplicada nos casos de atrasos 
a quaisquer prazos fixados no edital, ou em lei ou Ata de Registro de Preços. 
 
15.4 - As multas, serão descontadas da garantia do respectivo contratado, e, no caso de não preenchimento do 
valor da mesma, será descontado dos respectivos pagamentos devidos. 
 
15.5 - Quando não houver sido estipulado valor de garantia os valores serão descontados dos pagamentos do 
bem, obra ou serviço ou procedimento, ou, se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o FORNECEDOR pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
15.6 - As sanções previstas nos incisos II, IV e V da cláusula 15.2 poderão ser aplicadas juntamente com a 
penalidade imposta pelo inciso III da cláusula 15.2. 
 
15.7 - Aplicação de qualquer penalidade poderá ser feita fora do prazo de vigência ou execução da Ata de 
Registro de Preços, quando o processo administrativo for iniciado dentro da sua vigência. 
 
15.8 - O FORNECEDOR fica ciente que, em eventual processo administrativo aberto em seu desfavor por 
qualquer situação inerente à presente ata, que a comunicação dos atos processuais, exceto a citação, ocorrerão 
todos pelo e-mail informado, conforme cláusula décima. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
16.1 - Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
16.2 - Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
 

16.2.1 - Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo a Administração convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.  
 
16.3 - Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão 
dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada 
do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação 
dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes.  
 

16.3.1 - Procedente o pedido, a Administração providenciará a alteração do preço registrado.  
 

16.3.2 - Não sendo acatado o pedido de revisão, a Administração poderá:  
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmado 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento;  

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
16.4 - Não será concedido reequilíbrio econômico financeiro e/ou liberação do compromisso assumido pelo 
fornecedor, para os pedidos já realizados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1 - Uma vez celebrado a presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná (http://www.diariomunicipal.com.br/amp), pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 
61, Parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços. 
 
Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, 
em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Candói, em 14 de janeiro de 2019. 

 
 
 

 
___________________________________________________ 

GELSON KRUK DA COSTA 
Prefeito 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário de Administração 
 

 
 
 

___________________________________________________ 
JOICELI DOS SANTOS FABRICIO  

GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA - ME 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________                          _________________________________ 
RODRIGO MISS                                                           INDIANARA SIMEONI VASSELECHEN 
CPF nº. 048.869.969-06                                               CPF nº. 088.205.249-70 
 

COMARCA DE GUARAPUAVA – PARANÁ
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO
Marcos Francisco Araujo Martins – Designado

Guarapuava, 14 de janeiro de 2019.

Senhor/Senhora

Vem  por  meio  do  presente  EDITAL,  proceder  a

INTIMAÇÃO de DIOVANI SILVESTRIN inscrito no CPF/MF sob nº. 028.263.789-37 e DANIELE
MELO DE JESUS inscrita no CPF/MF sob nº 098.493.489-84. Para que se dirijam ao 1º Serviço de

Registro  de  Imóveis,  do  Município  e  Comarca  de  Guarapuava,  Estado  do  Paraná,  situado  na  Rua

Marechal  Floriano  Peixoto,  1811,  2º  Andar,  sala  22,  Centro,  Guarapuava-Pr,  a  fim  de  efetuarem  o

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas dos encargos contratuais e legais, referente  ao pagamento

do  debito  das  prestações  (Aditamento  à  Cédula  de  Crédito  Bancário  com  garantia  de  imóvel  nº.

7.688.237, firmada em 01/11/2016 e registrada nas matrículas nº. 8.444 e 8.465 desta Serventia); no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de ratificarmos o vencimento antecipado das demais parcelas

e de se consolidar a propriedade do imóvel, em nome do credor, BANCO BRADESCO S.A., nos termos

do artigo 26, inciso 4º da Lei nº 9.514/97.

 Atenciosamente

 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811, Centro, Edif. Araucária – 2º Andar, Sala 22-23 CEP 85010-250 – Guarapuava/PR – Fone (42) 3622-1883

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 PORTARIA Nº. 001/2019 
 De 10 de janeiro de 2019. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais , 

  

 

 RESOLVE :  

 Art. 1º - Autorizar a Srª. Andréa Wolff  Lago (DIRETOR PRESIDENTE ) 

e o Srº Miguel Denez (Tesoureiro) como responsáveis pelo INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO- 

PORTOBARREIROPREV a abrir e movimentar, conta corrente sempre em 

conjunto. Poderes para conta corrente:  Emitir cheques, abrir conta de 

deposito, autorizar cobrança, sol icitar saldos e extrato s, requisitar 

talonários de cheques, autorizar debito em conta relativo a operações, 

retirar cheques devolvidos, endossar cheques, baixar cheques, efetuar 

resgate/aplicações f inanceiras, cadastrar alterar e desbloquear senhas, 

efetuar saques-conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, 

efetuar transferências por meio eletrônico , encerrar contas de depósitos.  

     

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 10 de janeiro de 

2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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PRF registra queda de 20% das 
mortes nas rodovias federais 
do Paraná, em 2018 

A Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) registrou uma que-
da de 20,1% das mortes no 

Paraná ao longo de 2018. O total de 
mortes caiu de 613, em 2017, para 490 
no ano passado. O número é o mais 

baixo desde o início da série histórica, 
em 2010. O total de pessoas feridas 
passou de 9.461 para 8.108, uma redu-
ção de 13,5%. E o de acidentes atendi-
dos pela PRF no estado caiu 26,6%, de 
10,6 mil para 7,8 mil. Pela primeira vez 
nos últimos nove anos, o patamar de 
mortes ficou abaixo de 500. Até en-
tão, o ano menos violento havia sido 
o de 2015, quando 583 mortes foram 
contabilizadas. O pico de vítimas mor-
tas ocorreu em 2012 (855). 

>>Perfil dos 
acidentes fatais

As principais causas dos acidentes 
que resultaram em vítimas mortas 
no ano passado foram falta de aten-
ção do condutor (25,7% das mortes); 
falta de atenção do pedestre (17,8%); 
velocidade incompatível (15,5%); de-

sobediência às normas de trânsito 
(15,5%); ingestão de álcool (4,9%); 
e ultrapassagem indevida (3,1%). As 
colisões frontais responderam por 
27,3% das mortes, seguidas pelos 
atropelamentos (24,5%). Juntos, esses 
dois tipos de acidente representaram, 
portanto, mais da metade dos óbitos 
registrados. Duas a cada três mortes 
ocorreram no período noturno, duran-
te o amanhecer ou anoitecer. A maio-
ria das mortes ocorreu em situação 
de pista seca (87,1%) e em trechos de 
reta (72,9%). Os trechos de pista sim-

ples concentraram 56,7% das mortes. 
Condutores ou garupas de motocicle-
tas foram 17,4% das vítimas; ciclistas, 
6,8%. A cada cinco mortos, quatro 
eram homens. Crianças de zero a 11 
anos de idade foram 2,5% das vítimas 
mortas. Adolescentes, 3%. Idosos com 
mais de 60 anos, 13,9%.

>>Ações de fiscalização
Em 2018, os policiais rodoviários 

federais flagraram 3.858 motoristas 
dirigindo sob efeito de bebidas alcoó-
licas no Paraná. Outros 24,4 mil foram 
autuados por manobras irregulares de 
ultrapassagem. E 296,3 mil tiveram as 
placas de seus veículos capturadas por 
radares portáteis da PRF, por tran-
sitar acima dos limites máximos de 
velocidade. A PRF também constatou 
2.104 crianças sendo transportadas 
sem cadeirinha, assento de elevação 
ou bebê-conforto. As autuações por 
transportar crianças sem cadeirinha 
ultrapassaram as relativas ao uso de 
telefone celular nas rodovias federais 
(1.595 notificações). As equipes da 
PRF emitiram ainda 14,5 mil autos de 
infração por não utilização do cinto de 
segurança. A Polícia Rodoviária Fede-
ral fiscaliza cerca de 4 mil quilômetros 
de malha viária no Paraná.

A falta de atenção do condutor foi a principal causa dos acidentes que 
resultaram em vítimas mortas no ano passado

Total de 490 mortes 
é o menor dos 
últimos nove anos; 
PRF flagrou 296 mil 
carros em excesso 
de velocidade, 24,4 
mil ultrapassagens 
proibidas e 3,8 mil 
motoristas bêbados  

 Divulgação PRF

A falta de atenção do condutor foi a principal causa dos acidentes que resultaram em vítimas mortas no ano passado

Um homem, de 28 anos, foi preso com 20 mil carteiras de cigarros 
contrabandeados do Paraguai

>> Catanduvas

PRF prende duas pessoas  com 
haxixe e outra com cigarros 
contrabandeadas

A Polícia Rodoviária Federal 
de Catanduvas fez duas gran-
des apreensões nesta semana. A 
primeira ação ocorreu durante a 
tarde de segunda-feira (14). Duas 
pessoas foram presas com haxixe. 
A droga estava com dois passa-
geiros de um ônibus que fazia o 
itinerário Foz do Iguaçu x Curitiba. 
A apreensão ocorreu no posto da 
PRF. A droga estava sendo trans-
portada no fundo falso de uma 
mochila que foi encontrada no ba-
gageiro do ônibus. 

Dois passageiros, um homem 
de 28 anos e uma mulher de 21 
anos, foram identificados como 
donos da mochila. Eles afirmaram 
que iriam de Medianeira até Curi-
tiba. Os dois passageiros e a droga 
foram encaminhados para Dele-
gacia da Polícia Civil de Catandu-
vas e responderão por tráfico de 
drogas e associação para o tráfico.

>>Cigarros contrabandea-
dos

No segundo caso, que ocorreu 
durante a madrugada de terça-
feira (16), a PRF apreendeu cer-
ca de 20 mil carteiras de cigarros 
contrabandeadas do Paraguai. 
Um homem de 28 anos foi preso 
em flagrante. Ele conduzia uma 
Renault/Duster quando foi abor-
dado no pátio de um posto de 
combustíveis as margens da BR 
277. Ao vistoriar o veículo, que era 
locado, os policiais observaram 
que seu interior estava repleto 
de pacotes de cigarros de origem 
estrangeira. O condutor informou 
que carregou o veículo em Foz 
do Iguaçu e levaria até Curitiba. 
A PRF encaminhou a ocorrência 
para a Delegacia da Polícia Federal 
de Cascavel. Ele responderá pelo 
crime de contrabando.
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CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS NEGÓCIOS

IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDE-SE APAR-
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ -SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE 9,5 AL-
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA de 3 alquei-
res, 100% lavoura mecani-
zada, próximo do comér-
cio. Valor 1300 sacas de 
soja por alqueires. 60% de 
entrada e o restante em 
soja para a próxima safra. 
Em Porto Barreiro. Telefo-
ne (42) 3635 1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

ALUGAM-SE CASAS 
a partir de R$ 450 kitnets 
a partir de R$ 400 na área 
central da cidade. Fone: 
42-3635-1644 

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRE-
NO no Bancário, rua Pi-
nhão esquina com Barão 
do Rio Branco valor R$ 
55 mil. Tratar (42)99928-
1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes 1855 
centro. Valor a combinar.

fone: 9900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA em Laran-
jeiras do Sul, pequena, 
medindo 200m² com 
casa em alvenaria, nova, 
medindo 80m² com luz, 
água, açudes, arvoredos e 
próximo à cidade, no va-
lor R$ 65 mil à vista. Fone: 
3635-1624

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

VENDE-SE AREA 
de 2500 m² a 20.000 m² 
final da rua Paraná, bair-
ro Água Verde preço a 
combinar tratar com Alvir 
fonE:(42)3635-3293. 
ESCRITURADO

NEGÓCIOS

VENDE-SE AREA 
de 2500 m² a 20.000 m² 
final da rua Paraná, bair-
ro Água Verde preço a 
combinar tratar com Alvir 
fonE:(42)3635-3293. 
ESCRITURADO


